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t:STADO DE MATO GR0880 

LEI N21131 ,de 17 de novembro de 1 958. 

Jr1a o Distrito de PdZ de A 
nhanduí, no munioípio de Campo 
Grande. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a ~ssembláia Legislativa do 38t~ 

do, deoreta e éu sanciono a seguinte Lei: 

Artiso 12 - .,iou oriado o Distrito de Paz de 
Anhanduí, no município de Campo Grande, Dom séde no· povoado 
do mesmo nome, que fioa elevado a oond1ç~o de vila e, dentro 
dos seGuintes limites: Começa na barra do o6rreeo Alagoas , 
no rio Anhallduí, 'sobe pelo 06t'reso .-'lagoas até sua cubeoel 
ra e daí segue por uma lL~~a retu até enoontrar o 
duizinllo nos limites do municípiO de :libas do :::io 
cendo pelo rio Anhanduizinho atá sua barra no rio 
pelo qual sobe atá o ronto de partida. 

rio l.nhan. 
Pardo, de ... 

Allhandui, 

Artigo 22 - S":ta lei entrará em vigor em 12 
Janeiro de 1 959, revoJadas as disposiÇÕ3S em obn~rário. 

de 

~"láoio Alancastro, em OUiabá, 17 de novembro de 1 958 , 
1372 da Indepe'ldênoia e 702 da Repúblioa. 
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